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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 
CNPJ: 08.999.68210001 —08 

Lei Municipal n2.524/2012. 

EMENTA: Fixa os subsídios dos membros do 
poder executivo - prefeito, vice prefeito e 
secretários do Município de São José da Lagoa 
Tapada, Estado da Paraíba para a gestão 2013 a 
2016 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Jose da Lagoa Tapada decreta: 

O 	Art. 12 O subsídio mensal do Prefeito do Município de São José da Lagoa Tapada, 
Estado da Paraíba, para a Legislatura 2013 a 2016 será de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais). 

Art. 22  O subsídio mensal do Vice Prefeito do Município de São José da Lagoa 
Tapada, Estado da Paraíba, para a Legislatura 2013 a 2016 será de R$ 6.000,00 
(seis mil reais). 

Art. 32 - O subsídio mensal dos Secretários do poder Executivo do Município de 
São José da Lagoa Tapada, Estado da Paraíba, para a Legislatura 2013 a 2016 será 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Art. 42  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 01 de janeiro de 2013, revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de São José da Lagoa Tapada, 
Estado da Paraíba em 25 de setembro de 2012. 

EVILAS ORMIGA LUCENA NETO, 
Prefeito constitucional do Município. 


